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I - OBJETIVO

Este trabalho tem como objetivo delimitar os bairros e as bacias hidrográficas do município de Salvador. Sua relevância destaca-se pelo significado que os referidos recortes territoriais têm para o planejamento urbano-ambiental, para o cidadão – uma vez que reporta-nos aos conceitos de identidade e de pertencimento e, sobretudo, contribui com o processo de descentralização e para a consolidação de uma gestão participativa e democrática da gestão municipal. 

Deste modo, a delimitação de bairros e de bacia hidrográfica deverá:

· Rever e atualizar os limites de bairro (Lei Municipal nº. 1.038/1960), construindo uma unidade de referência para o cidadão e para a gestão municipal, fundamentando-o na noção de pertencimento, de identidade e no reconhecimento popular;

· Possibilitar a implementação de uma política descentralizada das águas em Salvador. 

A delimitação das bacias hidrográficas deverá prover o município de uma base consolidada e associada ao trabalho de delimitação de bairro  e deverá, na medida do possível, viabilizar a compatibilização com os distintos recortes territoriais, a exemplo dos setores censitários e áreas de ponderação (IBGE), zonas de informação (CONDER) e regiões administrativas (PMS), com o objetivo de subsidiar a produção de dados e indicadores sociais, econômicos, ambientais e político institucionais para o município. Nas situações em que esta compatibilização não for possível sugere-se uma adequação por parte dos órgãos e entidades as bases instituídas.

II – JUSTIFICATIVA

A identidade da população começa no bairro, sendo a cidade resultado da complexa associação desses recortes, conhecidos e reconhecidos pelos moradores e usuários, síntese da dinâmica sócio-econômica e física do sitio. Embora, tradicionalmente, se reconheça o bairro (construído espontaneamente ou planejado) como o recorte portador da noção de identidade, as iniciativas no sentido de institucionalizá-lo sempre esbarraram em algum tipo de dificuldade. Até mesmo a literatura disponível sobre esse tema é restrita. Algumas cidades, a exemplo do Rio de Janeiro, procuraram vencer esse desafio, delimitando seus bairros e buscando uma compatibilização das suas bases cartográficas e recortes político-administrativos. 

Instituições como o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) e a ECT (Empresa de correios e Telégrafos) dois importantes órgãos federais, construíram, por iniciativa própria, malhas de bairro para Cidade do Salvador, com 206 e 186 bairros, respectivamente, enquanto a Prefeitura se mantém nos 32 (trinta e dois) bairros, ainda oriundos da Lei Municipal nº. 1.038/1960, que certamente não correspondem a realidade atual.

Particularmente em relação à delimitação de bacias hidrográficas o que se observa é que, apesar do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano tentar avançar na institucionalização dos limites de bacia, ainda persistem dúvidas quanto os reais contornos das bacias hidrográficas e de escoamento – colocando a necessidade de realização de um trabalho de definição inclusive de natureza conceitual.

Deste modo, os seguintes aspectos justificam a realização desse projeto:

a. Necessidade de instituir uma lei que delimite os bairros em Salvador;

b. Inexistência de uma delimitação de bacia hidrográfica consolidada no município de Salvador.
A utilização dos recortes de bairro e de bacia hidrográfica como unidades de análise e de planejamento no contexto urbano se justificam pela necessidade de estabelecer uma base territorial que considere a dinâmica da vida urbana, possibilitando a implementação de políticas urbano-ambientais que levem em conta os conflitos decorrentes da utilização dos recursos ambientais, particularmente das águas. Em linhas gerais esta institucionalização dos bairros e de bacias possibilitará:

· criação e utilização de uma malha de bairros comum entre as instituições, para fins, por exemplo de endereçamento e aplicações de natureza estatística;

· padronização dos limites das bacia hidrográficas;

· compatibilização de bases com a revisão dos limites das Regiões Administrativas, Áreas de Ponderação, Zonas de Informação, ajustando-os aos limites de bairros encontrados.

Esse Projeto deverá criar as bases para uma nova articulação entre bases e informação. 
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Os recortes territoriais quanto bem constituídos, com o máximo de compatibilização possível com outros zoneamentos praticados, irão proporcionar produções independentes de dados, que estarão plenamente compatíveis, facilitando assim o cruzamento destes dados. 

III – Recorrência Histórica

A gestão do território do município de Salvador implicou, historicamente, em muitos processos de divisão. Salvador é pioneira na iniciativa de estruturação político-administrativa, quando a partir de 1552, institui o sistema de “Freguesias” - através dessa divisão se contaria as almas e os imóveis existentes na cidade.
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Vários foram os textos de lei que regulamentaram a divisão territorial do municipal, quais sejam:

· Divisão Administrativa de 1911 – que estabelece 11 distritos;

· Divisão Administrativa de 1931 – que cria mais cinco distritos;

· Decreto-Lei Nº 10.724/38 - considera um só distrito – Salvador – e 24 Zonas;

· Decreto-Lei Nº 141/43 (Estadual) - altera a denominação Zona para Subdistrito;

· Decreto-Lei Nº 701/48 - estabelece limite de setores;

· Decreto Nº 1.335/54 - regulamenta os setores

· Lei Nº 502 de 12/08/1954 - divide o município em 5 distritos (Salvador, 
Nossa 
Sra das Candeias, Água Comprida, Ipitanga e Madre de Deus) – o distrito de 
Salvador passa a ter 20 sub-distritos;

· Lei Nº 1.855 de 05/04/1966 - cria o primeiro Código de Urbanismo e 
estabelece novos limites de setores; 

· Lei Nº 2403/72 – Código de Obras - estabelece 21 setores no município; 

· Lei Nº 2454 de 04/01/1973 - estabelece limite municipal e interdistritais (2 distritos e 22 sub-distritos);

· Lei Nº 2682/75 - mantém os setores do Código de Urbanismo (muda gabarito);

· Lei Nº 2744/75 - cria as Zonas Homogêneas (muda gabarito dos setores);

· Lei de 1989 - cria as Regiões Administrativas – RA’s

Deste modo, data da década de sessenta do século passado a primeira divisão do município por bairro, que se materializa através da Lei Municipal Nº 1038/1960, que estabelece os limites dos distritos, sub-distritos e bairros, reconhecendo 32 (trinta e dois) bairros na cidade. A cidade estava concentrada no seu sitio histórico e na península de Itapagipe – essa área representava 25% do total da cidade, com 8 (oito) bairros já definidos. Atualmente, decorridos 47 anos da promulgação da citada Lei, o município convive com uma divisão completamente defasada.

Vale registrar que convivem no âmbito da gestão municipal uma grande diversidade de bases e recortes territoriais, quais sejam: 

· SEPLAM: Setores Censitários / ZI / RA;

· Secretaria da Saúde: Distritos Sanitários; 

· Secretaria de Educação: CRE (Coordenadoria Regional de Educação); 

· STP: Setores Censitários / Zonas de Tráfego (ZT);

· SETIN: RA;

· LIMPURB: NL (Núcleo de Limpeza);

· SEFAZ: RA / Bairros (Divisão Aleatória) / Distrito e Sub-distritos

Vale destacar ainda que ao longo do século passado o município passou por um processo de involução territorial (conforme mapa a seguir), podendo esta ser identificada a partir dos seguintes textos legais: 

· Lei Nº 628/53 - estabelece limite dos municípios do Estado da   Bahia;

· Lei Nº 1028/58 - cria o município de Candeias; 

· Lei Nº 1538/61 - cria o município de Simões Filho;

· Lei Nº 1753/62 - cria o município de Lauro de Freitas;

· Lei Nº 2713/69 - revisa os limites do município de Lauro de Freitas;

· Lei Nº 5016/89 - cria o município de Madre de Deus; 
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O que se observa portanto é que Salvador, além de não possuir uma divisão de bairro institucionalizada desatualizada vem, progressivamente, perdendo território. A legislação atualmente em vigor e que regulamenta divisão territorial da cidade é a seguinte:

· Lei Municipal Nº 1.038/1960 - delimitação urbana e suburbana dos distritos e sub-distritos do município do Salvador e divide a cidade em bairros; 

· Lei Municipal Nº 2.454/1973 - estabelece os limites do município de Salvador e as divisas interdistritais;

· Lei Municipal Nº 6.586/2004 (PDDU 2004) - estabelece novos limites das Regiões Administrativas

IV – Referência Conceitual 

O conceito de “Bairro”, deriva de Barri, do árabe vulgar, popular. Trata-se de uma unidade territorial com consolidação histórica, contextual e dinâmica que se expressa a partir da noção de pertencimento das comunidades que a constituem. Um bairro pode possuir ou não um centro ou centros de bairro – entendida como a área na qual convergem e se articulam os principais fluxos do bairro ou da região, dotado de variedade de serviços e infra-estrutura, com bom grau de acessibilidade. A centralidade de um bairro se constitui como resultado das diferentes demandas: “quanto mais gente vivendo no mesmo sítio, maiores as tendências à diferenciação, logo, maior necessidade de equipamentos comunitários e de serviços”. (....) Ademais, “para os habitantes de um bairro, ele existe em função de seu centro. O ideal seria que os planejadores cruzassem suas idéias com os jeitos que o povo está acostumado e que o tempo comprovou serem bons...”

Trata-se portanto, originalmente, de um recorte territorial que nos reporta aos de laços primários e de vizinhança – dimensão cada vez mais esgarçada nas grandes cidades. “No fundo, o conceito de vizinhança é assemelhado ao de bairro; ela seria a unidade mínima de bairro e este uma grande vizinhança”. (....)

Considera-se como bacia hidrográfica um conjunto de terras drenadas por um rio principal, seus afluentes e subafluentes. A idéia de bacia hidrográfica está associada à noção da existência de nascentes, divisores de águas e características dos cursos de água, principais e secundários, denominados afluentes e subafluentes.

O conceito de bacia hidrográfica tem uma dimensão de natureza técnica, distinta, portanto, dos elementos que fundamentam e consubstanciam o conceito de bairro. A implementação da Lei das Águas no país coloca o desafio da gestão das águas a partir da bacia e sugere que seja recuperada ou desenvolvida a noção de identidade com os nossos corpos d´água – desafio cada vez mais difícil de ser enfrentado em função da exacerbada degradação das águas nas grandes cidades. A associação entre bairro e rio tem aqui um significado estratégico: sugerimos que a partir da noção de perecimento que fundamenta o conceito de Bairros a cidade possa reencontrar valores e significados perdidos em relação a suas águas.

Utilizamos neste trabalho o conceito clássico de Bacia Hidrográfica, qual seja: “o conjunto de terras drenadas por um corpo d´água principal e seus afluentes e representa a unidade mais apropriada para o estudo qualitativo e quantitativo do recurso d ´água e dos fluxos de sedimentos e nutrientes.” (SCHIAVETTI & CAMARGO, 2002) Eventualmente o conceito de ecossistema será utilizado como sinônimo de bacia uma vez que envolve todos os componentes bióticos e abióticos dentro dos limites da Bacia. A Bacia Hidrográfica se constitui no âmbito da atual política das águas em uma unidade de fundamental importância no gerenciamento ambiental.   

1. Tipologia de Bairro

Um primeiro aspecto a ser observado quando nos deparamos com a noção de bairro diz respeito a temporalidade do seu processo de configuração. O bairro caracteriza‑se por meio da temporalidade histórica, numa dinâmica própria que lhe definem como:

a. Bairros Consolidados

São aqueles que já foram oficializados pelos poder público, com suas delimitações tecnicamente definidas, ou os que mesmo não oficializados pelo poder público adquirem uma afirmação como tal, que extrapola a própria comunidade local, pois têm o reconhecimento da cidade.

b. Bairros Desmembrados

Consistem naqueles que com o seu processo de crescimento e adensamento, adquiriram feição própria, que lhes permitiram um reconhecimento além dos seus limites, que foi absorvido pelo conjunto da cidade.

No passado, a cidade possuía em sua divisão político‑administrativo grandes bairros, que possuíam vazios arborizados. O acelerado crescimento urbano permitiu que novas localidades se desenvolvessem nesses espaços vazios, que passaram a possuir uma identidade cultural isolada do bairro original. Em algumas situações, as intervenções no sistema viário são marcantes no sentido de desagregar o bairro antigo e consolidar o novo bairro desmembrado.

c. Bairros em Formação

São aqueles que estão em processo de implantação, seja pela indústria da construção civil ou pela iniciativa popular (ocupação espontânea), e já vislumbram uma consolidação futura, visto que seu adensamento é contínuo e suas exigências são crescentes quanto à disponibilização de equipamentos e serviços públicos, assim como a demanda por atividades terciárias.

Deste modo, o trabalho de reconhecimento de um bairro deverá levar em conta a temporalidade do seu processo de configuração, ou seja, o modo de inserção de cada território no tecido urbano, devendo a pesquisa documental e de campo levar em conta as características e peculiaridades de cada “lugar”. 

2. Qualificação das Bacias Hidrográficas (a definir)

V - ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

De acordo com Convênio estabelecido entre Universidade Federal da Bahia, Prefeitura do Salvador e Governo do Estado da Bahia, a realização deste trabalho envolve a seguinte articulação institucional / atividades:
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Em função da necessidade de articulação das ações que envolvem esse trabalho, a coordenação do mesmo estará sob a responsabilidade da UFBA, Prefeitura Municipal e da CONDER, sendo desta última a responsabilidade pela coordenação do trabalho de campo. Cabe a Prefeitura Municipal de Salvador a elaboração da minuta de lei para a institucionalização dos bairros como também a implementação da sinalização. 

VI – METODOLOGIA

O processo metodológico de delimitação espacial dos bairros deverá contemplar as seguintes etapas:

1. Definição dos conceitos de bairro e localidades (comunidade, micro-comunidade, localidade).

A discussão destes conceitos além de embasar o trabalho tem ainda como função delimitar a sua extensão uma vez que o mesmo se restringirá a traçar bairros. As localidades deverão ser apenas indicadas pontualmente dentro dos bairros, sem necessidade de limites físicos. Neste momento deverão ser estabelecidos critérios para localização da linha limite (eixo de logradouro, fundo de lote, etc...) bem como ser definida ordem de grandeza do bairro, tamanho máximo e mínimo, se isto for considerado pertinente.
2. Reconhecimento preliminar do sítio

Identificação in loco junto à comunidade residente, visitante e pessoas com relação de trabalho. São abordagens aleatórias, de “olhar fotográfico” sobre o espaço/objeto, onde o bairro passa a ter contornos iniciais da sua configuração espacial.

Neste primeiro momento do reconhecimento do sitio, são altamente significativas as opiniões diversas da comunidade sobre a identificação do seu bairro: histórias reais, mentiras, as inclusões e exclusões, que formam o primeiro mosaico do território observado. 

Além da comunidade, é de suma importância a opinião dos órgãos prestadores de serviços públicos e privados, com erros e acertos sobre a identificação do sítio – o bairro.

Fazem parte as seguintes atividades:

2.1. Recomposição da história dos bairros – sistematização das informações históricas existentes sobre os bairros, por meio de levantamento bibliográfico. Enfatizar as questões relativas a limites.

2.2. Identificação dos pontos de referência essenciais ao trabalho – a exemplo de: corpos d’água, sistema viário, dutos, linhas de transmissão, acidentes geográficos, que configuram possíveis elementos limitantes entre um bairro e outro.

2.3. Identificação da centralidade – consiste na identificação do espaço no qual se concentra a maior parte das atividades comerciais e de serviços do bairro.

2.4. Identificação de condicionantes e limites existentes, decorrentes ou não da legislação vigente – São os seguintes os elementos cartográficos que poderão ser utilizados:

· Malha de micro-localidades (SUCOM/PMS).

· Malha de localidades (MEAU/UFBA).

· Malha de bairros de Salvador 1960 (PMS).

· Malha de localidades (Correios e Telégrafos).

· Malha de localidades (CONDER/Polícia).

· Malha de setores censitários 2000 (IBGE).

· Malha de Bairros (IBGE).

· Malha de Subdistritos.

· Malha de bairros da Secretaria de Transporte.

· Fotografias aéreas de 2002 (CONDER) e 2006 (PMS).

3. Caracterização de elementos urbanísticos e serviços urbanos

Os equipamentos urbanos (praças, áreas de recreação e lazer, escolas, centros de saúde, assistência social, segurança e outros) e os serviços públicos (transporte, limpeza, iluminação, telecomunicações, serviços postais e outros) formam um conjunto que define o raio do uso, da convivência e a relação de vizinhança derivada desses elementos. 

4. Elaboração de uma malha preliminar de bairros

Esse trabalho consiste na análise integrada das malhas georreferenciadas acima citadas e o posterior cruzamento daquelas consideradas fundamentais para o trabalho. Esse reconhecimento preliminar deverá contribuir para a definição da área de influência que servirá como base para a identificação das entidades e lideranças existentes no âmbito dos bairros e como ponto de partida para o debate sobre os limites e seus respectivos conflitos.

São os seguintes os critérios para a compatibilização das malhas existentes:

· Aspectos físico‑territoriais, a exemplo de padrão de adensamento das edificações, lotes, quadras, grandes barreiras físicas (naturais ou construídas), homogeneidade do padrão de ocupação do solo;

· Existência de equipamentos comunitários e de serviços nas proximidades, etc.

Serão utilizadas as seguintes malhas nesta etapa:

· Malha de bairros (Legislação de 1960): nas áreas centrais;

· Malha de localidades da Polícia Militar/CONDER;

· Malha de bairros da PMS/SEPLAM (agregação dos setores censitários);

· Malha dos Correios.

Em relação ao ponto de corte tem-se duas alternativas, quais sejam:

· definir os limites de bairro levando em conta o eixo de logradouros, ficando o “fundo de lote” como exceção a regra. Justifica essa alternativa a necessidade de compatibilizar limites com os recentes trabalhos realizados no âmbito do Sistema de Informações Geográficas, que modela a cidade para fins de endereçamento, através de quadra/lote. Além disso, deve ser levado em conta a necessidade de compatibilização com outros recortes que têm como base o logradouro;

· definir os limites do bairro levando em conta o fundo de lote, que se fundamenta na necessidade de preservação da relação de vizinhança existente na comunidade e, conseqüentemente, na identidade cultural do bairro. Neste caso, a frente de lote como linha de limite, apenas ocorrerá nos casos em que as vias configurem uma divisão clara da relação de vizinhança, a exemplo das “avenidas de fundo de vale”, além da Av. Luiz Viana Filho e BR-324.

5. Delimitação da jurisdição associativa

Essa é a definição mais próxima da realidade dos limites da área que configura o bairro. As associações comunitárias, mesmo não possuindo uma delimitação cartográfica da área, possuem no seu “imaginário” a jurisdição de abrangência que define os limites e conseqüentemente o seu território de atuação. 

As entidades comunitárias têm uma apreensão cultural do assentamento que, em algumas ações, já se fazem oficiais na relação com os poderes públicos, chegando, inclusive, a estabelecimento de convênios, o que viabiliza o direcionamento de verbas públicas para implementação de programas sociais acordados entre a associação e a comunidade.

Consiste na delimitação preliminar da área do bairro, a partir das informações fornecidas pelas associações e lideranças comunitárias consultadas por meio de grupos focais. Tal delimitação poderá ser validada ou não pelas entrevistas realizadas junto à população, a qual constitui a próxima etapa. Esse trabalho implica em:

5.1. Identificação e cadastramento das organizações da sociedade civil – a equipe de trabalho com o apoio da área social da CONDER e das administrações das AR’s deverão entrar em contato com os participantes para as reuniões do grupo focal. 

5.2. Retalhamento da malha preliminar de bairros por RA. para subsidiar cada reunião. Este recorte servirá não só para a realização das reuniões com organizações da sociedade civil, como também será o recorte para a realização de todas as outras etapas de trabalho.
5.3. Elaboração de roteiro metodológico para realização das reuniões. 

5.4. Realização de reuniões em cada uma das RA’s, no formato de grupo focal, de acordo com calendário pré definido. 

5.5. Elaboração de uma segunda malha de bairros assinalando os conflitos resolvidos e os ainda não solucionados.

6. Validação dos limites do imaginário da comunidade

Essa última etapa trata da aplicação de questionários junto aos moradores dos limites conflitantes das áreas detectadas conforme a delimitação da jurisdição associativa. A validação do limite do bairro dar-se-á pelo reconhecimento majoritário resultante dessa pesquisa. Em caso de persistirem dúvidas estas serão submetidas mais uma vez, às  organizações da sociedade civil, via nova assembléia. 

Objetiva caracterizar a noção de pertencimento/identidade e envolve pesquisa de campo junto à comunidade envolvida nas áreas de conflito, nas seguintes etapas:

6.1. Elaboração de questionário para pesquisa.

Uma questão será aberta: Em qual bairro você mora?

Uma segunda será induzida: Em qual dos bairros x, y, z você mora?

6.2. Dimensionamento de cada área a ser pesquisada.

6.3. Definição da amostra dos domicílios a serem pesquisados implicando em:

· Identificar o número de domicílios / questionários (e respectivo intervalo) nos quais serão realizadas as entrevistas de validação;

· Definir procedimentos relativos ao ponto de corte (fundo de lote / quadras / vias).

6.4. Realização das entrevistas.

6.5. Tabulação dos resultados.

6.6. Incorporação dos resultados da pesquisa com a comunidade à malha de bairros anterior. Identificar possíveis áreas de conflito (discordância entre dois ou mais sobre um mesmo limite) ainda persistentes. 

7. Elaboração da malha definitiva e georreferenciada de bairros.

Esta malha deverá ser fruto das alterações da malha inicial a partir dos grupos focais com associações e lideres comunitários e da pesquisa de campo, por meio de questionários, realizada com a comunidade em áreas de conflito. Conflitos ainda persistentes poderão ser resolvidos no escritório, ou ainda, haver uma última rodada de consulta aos líderes comunitários.

7.1. Descrição dos limites de bairros.

7.2. Apresentação das malhas definitivas aos colaboradores através de reunião final nas sedes das AR’s.

8. Elaboração de Projeto de Lei para institucionalização dos Limites

Elaboração de minuta projeto de lei e encaminhamento à Câmara Municipal para discussão e institucionalização dos limites dos bairros de Salvador.
9. Implantação de sinalizações nos limites dos bairros
Consiste na implantação, de marcos de referência dos limites definidos.O trabalho de campo deverá ser estruturado de modo a viabilizar a participação do cidadão. Nesse sentido, deve-se buscar a participação das Administrações Regionais como também das lideranças comunitárias. Essa articulação, que poderá implicar em um tempo maior par a sua realização, é de fundamental importância para a garantia da legitimidade do trabalho a ser feito. 

VII –BACIAS HIDROGRÁFICAS - METODOLOGIA

Uma bacia hidrográfica evidencia a hierarquização dos rios, ou seja, a organização natural por ordem de menor volume para os mais caudalosos, que vai das partes mais altas para as mais baixas. 

As bacias podem ser classificadas de acordo com sua importância, como principais (as que abrigam os rios de maior porte), secundárias e terciárias; segundo sua localização, como litorâneas ou interiores.

Este trabalho implica em:

1. Definição conceitual de bacia hidrográfica com o objetivo de dirimir possíveis confusões entre os conceitos de bacia hidrográfica e bacia de drenagem;

2. Levantamento dos limites existentes das bacias hidrográficas de Salvador. Para delimitação pretende-se utilizar o modelo digital de elevação (MDE) a partir das curvas de nível e pontos cotados da cartografia do Sistema Cartográfico da Região Metropolitana de Salvador – SICAR RMS da CONDER, juntamente com ferramentas da extensão de hidrologia (Hidrology Modeling), da família de programas ARCGIS, para delimitar as bacias hidrográficas de forma automática. DIAS et al (2004), estabelece os seguintes passos: 1) preenchimento de sinks (depressões), 2) mapa de direção de fluxo, 3) mapa de fluxo acumulado e 4) geração das bacias hidrográficas;

3. Verificação preliminar dos limites das bacias hidrográficas, em escritório;

4. Confirmação em campo do limite das bacias;

5. Compatibilização final e institucionalização dos limites.

VIII – CRONOGRAMA DE TRABALHO 
O cronograma a seguir apresentado objetiva realizar este trabalho no prazo máximo de 12 meses, sendo a seguinte a proposta de desenvolvimento das atividades:

	Atividade
	Meses 
	Equipe

	
	01
	02
	03
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	

	I -  Delimitação de Bairro
	
	

	1. Ajuste da metodologia / Consolidação Itapagipe 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2. Reconhecimento preliminar do sítio
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3. Identificação de elementos urbanísticos 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4. Delimitação da jurisdição associativa
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	5. Validação dos limites a partir do imaginário por Região Administrativa - RA 

	a) RA II – Itapagipe
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	b) RA I – Centro 

    RA VI – Barra  
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	c) RA VII - Rio Vermelho 

    RA VIII - Pituba/Costa Azul 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	d) RA IX - Boca do Rio/Patamares
    RA X - Itapuã 

   RA XV – Ipitanga
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	e) RA III - São Caetano  
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	f) RA IV – Liberdade 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	g) RA V – Brotas 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	h) RA XI – Cabula

    RA XII - Tancredo Neves 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	i) RA XIII - Pau da Lima

   RA XIV- Cajazeiras 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	j) RA XVI – Valéria
   RA XVII - Subúrbios Ferroviários 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	6. Georreferenciamento dos limites de bairro (escritório)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	7. Elaboração de Projeto de Lei (escritório)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	II – Delimitação de Bacia hidrográfica

	1. Definição conceitual (escritório) 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2. Delimitação dos limites das bacias hidrográficas do município (campo)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3. Georreferenciamento dos limites das bacias hidrográficas do município (escritório)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4. Compatibilização e institucionalização (campo / escritório)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Esse cronograma de atividades implica em:

8. Começar o trabalho de campo pela Península de Itapagipe de modo a testar/ consolidar a metodologia desenvolvida pela PMS / SEPLAM. Como estratégia sugere-se que a pesquisa de campo, partindo de Itapagipe siga a seqüência indicada no cronograma de modo a atingir os espaços urbanos já consolidados e em seguida os de consolidação mais recente ou ainda a serem consolidados – segundo o grau de menor dificuldade;

9. Desenvolver o trabalho de campo levando em conta a seguinte lógica:

9.1. Levantamento / Articulação com as associações de modo a criar referências e condições para o desenvolvimento do trabalho de campo. Vale ressaltar que as Administrações Regionais são fundamentais nesse processo;

9.2. A pesquisa amostral deve ser lançada em campo após a articulação com as associações;

10. Incorporar o IBGE de modo a viabilizar o trabalho de redelimitação dos setores censitários.

IX - Referências

DIAS, L. S. de O. et al (2004). Utilização do radar interferométrico para delimitação automática de bacias hidrográficas. Bahia Análise & Dados. Salvador, v. 14, n° 2, p. 265-271. set/2004.

SCHIAVETTI, Alexandre & CAMARGO, Antonio F. M. Conceitos de Bacias Hidrográficas Teorias e Aplicações. Ilhéus: EDITUS, 2002.
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� Foram as seguintes as Freguesias criadas:  Sé ou São Salvador (criada em 1552) /  Nossa Senhora da Vitória (criada em 1561) / Nossa Senhora da Conceição da Praia (criada em 1623) / Santo Antonio Além do Carmo (criada em 1646) /  São Pedro Velho (criada em 1679) / Santana do Sacramento (criada em 1679) / Santíssimo Sacramento da Rua do Passo (criada em 1718) / Nossa Senhora de Brotas (criada em 1718) / Santíssimo Sacramento do Pilar (criada em 1720) / Nossa Senhora da Penha (criada em 1760).








PAGE  
11

[image: image5.jpg]ci(co perzeineb

Coutinho

%) ONA‘%'AQ, o da 13al
f t¢Al€;A Povoa,cao

e \ef RIA em 20D 1077

)¢1736

o
EgpejaSeN§-8s
e

nh\,
D
sy Fonls
Eroiedew Moffeiro Be § lien
¢

1 - Francisco Pereira Coutinho 1° Donatério da Bahia. Sua Fortaleza, Povoagio e Sesmaria. 1536



